
REQUERIMENTO 235

Ao Excelentíssimo Deputado

LISSAUER VIEIRA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

À OlRETORIA PARLAMENIAR PARA
AS DEVIDAS PROVIDENCIAS,
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oDeputado que o presente subscreve, nos tennos do art. 124, parágrafo único, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa (Resolução n. 1.218/2007), vem requerer o

DESARQUIV AMENTO das seguintes proposições legislativas de sua autoria:

1. Processo D. 2017004330: Obriga para a pratica de qualquer atividade física e

esportiva, o preenchimento dos documentos que específica e dá outras providências.

2. Processo D. 2017004434: Dispõe sobre disponibilização de local adequado de

descanso aos profissionais da enfermagem.

3. Processo D.2017004848: Institui o "mês estadual do uso correto da água"

4. Processo D. 2018000506: Dispôe sobre a notificação compulsória dos casos de

noticia contra idosos.

5. Processo D. 2018000539: Institui o título de empresa amiga da terceira idade, para

pessoas jurídicas, e o de amigos da terceira idade, para pessoas físicas, e dá outras

providencias.

6. Processo D. 2018001124: Altera a lei n. 19.392, de 11 de julho de 2016, que institui

a Política Estadual DE Incentivo ao Afroempreendedorismo.
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Tendo em vista a relevância das matérias e a tempestividade deste requerimento,
postula-se o atendimento ao pleito por esta inclita Presidência, nos tennos regimentais.
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SALA DAS SESSÕES, em de de 2019.



DESPACHO

APROVADO O PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO, À COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIV A./

EM,tJ:f DE~ DE 2019.
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